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Desfazimento de livros do PNLD 

 
Parceiro(a) do Livro, 

 
Com o encerramento do ano letivo, é comum surgir a dúvida: o que deve ser 

feito com os livros didáticos danificados ou que já tiveram seu ciclo de 
atendimento concluído? 
 

De acordo com as normas do Programa, cabe às redes de ensino garantirem a 
devida normatização para a destinação dos recursos educacionais do PNLD que 
estejam fora do ciclo, sempre observando as boas práticas de sustentabilidade 
(Resolução nº 11/2023, art. 3º, inciso X). 
 

Nesse sentido, orientamos verificar se o município ou estado já possui 
legislação específica sobre o tema ou diretriz voltada ao desfazimento de materiais 
vencidos ou inservíveis, com atenção à sustentabilidade ambiental e social. 
 

A título de sugestão, destacamos algumas ações possíveis para o desfazimento 
desses materiais: 

• realização de projetos de reciclagem pelas redes de ensino e escolas, visando ao 
reaproveitamento dos livros; 
 
• doação dos livros aos estudantes ou a entidades filantrópicas; 

• descarte responsável dos materiais que não possuem mais condições de 
reutilização, sempre priorizando práticas sustentáveis. 
 

Recomendamos que todas as ações de desfazimento sejam devidamente 
documentadas, com registro em ata contendo a quantidade e a natureza das obras 
descartadas (livros vencidos ou inservíveis) e, se possível, acompanhado de registro 
fotográfico. Essa documentação oferece segurança às redes de ensino e às escolas, 
além de estar disponível para eventual consulta dos órgãos de controle da 
Administração Pública. 

É expressamente proibido descartar livros do PNLD cujo ciclo de 
atendimento ainda esteja vigente. Assim, ao final do ano letivo, a escola deve se 
certificar de que somente os materiais fora do ciclo serão destinados ao desfazimento. 
 

 Caso a rede de ensino ainda não possua legislação própria sobre o tema, 
disponibilizamos em nosso portal alguns exemplos de normativos que podem servir de 
referência:https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e- 
programas/programas/programas-do-livro/pnld/desfazimento-de-livros. 
 
 

PNLD, há mais de 87 anos fazendo histórias! 
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